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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 29/2023
ASSUNTO: 
Institui o programa ‘Botucatu Destino Turístico Inteligente – DTI’ no âmbito do munícipio de Botucatu e dá outras providências.

AUTOR: Prefeito Municipal
 

Referido projeto visa obter autorização legislativa para “Instituir o programa Botucatu Destino Turístico Inteligente – DTI” no âmbito do munícipio de Botucatu,

De acordo com a justificativa “o projeto de lei tem como justificativa a dinamização do turismo de Botucatu por meio do fortalecimento e da potencialização do ambiente de inovação do setor. Ele se justifica, pois fomenta uma atividade turística onde o meio ambiente e as questões culturais são preservadas, gerando empregos, transparência governamental, integração setorial, criando um ecossistema inteligente para a gestão do turismo. O projeto prevê o desenvolvimento de um mapa estratégico de atuação, ordenado por eixos que, por meio da intersetorialidade, integrarão turismo, comunicação, cultura, esportes, meio ambiente, gestão pública e diversos segmentos que se alinham a cadeia produtiva do turismo e da gestão pública”

No que se refere a esta comissão, quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental e quanto ao aspecto gramatical e lógico do presente projeto, nada a reparar.



Diante do exposto, esta Comissão ratifica os aspectos legais já apontados e reserva o direito de se manifestar quanto ao mérito da questão, quando esta propositura constar da pauta da Ordem do Dia.

Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 18 de abril de 2023.

Vereador SARGENTO LAUDO
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